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PREFEITURA DE ELDORADO DO

DEPARTAM ENTO DE LICITAÇÃO

EDITAL PREGÃO ETETRÔNICO PARA COMPRAS

do Carajás

pnrcÃo ErrrRôurco Ne 9lzozz/oL6- pMEC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 9 /2O22l016. PMEC
DATA DE ABERTURA: 18 / 04 /2022
MODO DE DISPUTA: ABERTO

TIAGO Assinado de

pEREIRA forma digital por

C o srA : oo e 1 e :'áS"^lr'.T'ià
426247 6247

o MUNICÍPI0 DE ELDoRADo oos cana;Ás, TonNa púsuco, nARA C0NHECIMENTo Dos INTERESSAD0s,

QUE A PREFEITURA MUNICIPET, RTELIZATi UCTTAçÂO, NA MODÂLIDADE PREGÃO, NA FORMA
: IrRôNICA, cotu cnlrÉnto DE IULGAMENTo MENoR pREço poR ITEM, Nos rERMos DA LEI Ns 10.s20,

r. r. 17 DE IULHO DE2OO2, DO DECRETO Ne 10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019, A LEr Ns 8.666, DE 21 DE

luNHo DE 1993, E AS ExrcÊNCIAS ESTABELECIDAS NEsrE EDtrAL. LEI C0MPLEMENTAR Ne 123106 E

t+7lzot4, SUBS|D|ARLAMENTE, PELA LEI Ns 8.666193 E DEMAIS LEGISLAçÃo, son ns cotrlolçoEs
ESTABELECIDAS NESTE ATO CONVOCATÓRIO E ANEXOS.

DATA E HORA LIMITE PARA
IMPUGN o:

] \,:'A E HORA FINAL DAS PROPOSTASI

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS -
SESSÂO PÚBLICA:

MODO DE DISPUTA

1. DO OBIE"TO.

1.1. O objeto da presente licitaçào é a escollra da proposta mais vantajosa para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

PARA FORNECIMENTO DE RETROESCAVADEIRA CONFORME TERMO DE CONVENIO DE N9 4A/2O27,

pRocEsso DE Ne 54000.130929/2021-24-24 INCRÁ. PLATAFORMA MA|S BRASIL Ne 922597 lzozt
coNvENIo stcoNv DE Ne 9zzs97 / 2021. luNTo A pREFEITURÁ DE ElDonaoo oo cene;Ás.

óRcÂos rI{TERESSADoS:

DATA E HORA DE INICIO DAS
PROPOSTAS:

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGR]CULTURA DO MUNIC

12ll:00 M Do DLA 07/04/2022 (Ho

PIO DE

RIO DE BRAS LIA)

ELDORADO DO CARAJAS.

12H.00 M DODTA 73/A4/2022 IHORÀRIO DE BRASTLTA)

14 H:00 M DO DIA 18 04 LIA2022 HORARIO DE BRAS

14 H:01 M DODIATs/04/2022 THORÁRIO DE BRASíLIAI.

LOCAL:
www.porta!decomoraspublicas.com.br

VALOR ORçADO SIGILOSO

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e
'r )nitorâmento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica
,,.'r!w.portaldecomDraspublicas.com.br. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o
processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pela sua equipe
responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar a conformidade da proposta com
os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de habilitação;
receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão;
indicar o vencedor do certame; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente
instruído a autoridade responsável pela adjudicação e propor a homologação.
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:citação será dividida em ITEM, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao

ucitânte a participação em quantos itens forem de seu interesse.

1.3. O critério de iulgamento adotado será o menor preço do ITEM, observadas as exigências contidas neste

Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. DO CNEDEI{CIÀTIEI{TO.

2.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Câdastrâl no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS que permite a

participaçào dos interessados na motlalidade t-tCtfnfÓRte PREGÀO, em sua FORMA elEfRÔUtCa.

2.2. O cadâstro deverá ser feito no Portal de Compras PÍtblicas, no sílio www.portüldecompr

2.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu

representante legal e a presunção rie sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este

Hregao.

2.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como

firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da

licitaçâo por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

.le responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE COMPRAS

PUBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão Iogo identifique incorreção ou aqueles se tornem

desatualizados.

2.5.1.4 não obseryância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da

habilitação

3. DÂ PARTICIPAçÃO T{O PBEGÃO.

:- 3.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta

licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS.

3.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as

so.iedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei ne 11.488, de 2007, para o microempreendedor

individual - ME[, nos limites previstos da Lei Complementar ne lZ3, de 2006.

3,3. NÃo PoDERÃo PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS:

3.3.1. Proibidos de participar de licitâções e celebrar contratos admiuistrativos, na forma da legislação vigente;

3.3.2.Que não atendam às condiçôes deste Edital e seu(s) anexo(s);

-,.j,.3. Estrangeiros que não tenham representação Iegal no Brasil com poderes expressos para receber citação e

responder administrativa ou judicialmente;

3.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9o da Lei nq 8.666, de 1993;

3,3.S. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação;

3.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;
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3.3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão ns

7 46 / 2074-T CU -Plenário).

3.4. coMo coNDrÇÀo PARA pARTrcrpAÇÃo No pREGÂo, A LrcrrANTE ASslNnr-eRÁ "srM" ou "r,rÂo" e rrr ceupo
pRópRro lo srsrEMA ELETRôNrco, nemrrvo Às SEGUTNTES DECLAnnçÕes:

3.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3" da Lei Complementar nq 123, de 2006, estando apta a

usufruir do tratamento fâvorecido estabelecido em seus arts.42 a 49;

3.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a

assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame;

3.4.1,2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno

porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento

favorecido preüsto na Lei Complementar ne 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno

porte.

3,4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

3.4.3.Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em

conformidade com as exigências editalícias;

3.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar

ocorrências posteriores;

3.4.5,Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de

16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7', XXXIII, da

Constituição;

3.4.6.Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da lnstrução Normativa SLTI/MP no 2,

de 16 de setembro de 2009.

3.4.7.Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,

observando o disposto nos incisos Ill e IV do art. 1e e no inciso III do art. 5q da Constituição Federal;

3.4.8. Apresentar o Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores. SICAF. funto â documentação de

habilitação devidamente atualizado sem pendencias.

3.5, A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstâs em

Iei e neste Edital.

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente com os

documentos de habÍlitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o

horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de

envio dessa documentação.

4.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de
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4.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda

que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1a da LC ne 1,23, de 2006.

r,,i,rmbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão,

r iesponsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens

emitidâs pelo sistema ou de sua desconexão.

4.5, Até a abertura da sessão pública, os Iicitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de

habilitação anteriormente inseridos no sistema;

4.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que

somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

4.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão

disponibilizados para avaliação do(a) Pregoeiro(a) e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

5. DOPREENCHIMEIÍTODÂPROPOSTÀ

C.1. O LICITANTE DEVERA ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO, NO SISTEMA ELETRONICO,

.iIS SEGUINTES CAMPOS:

5.1.1.Valor unitário e total para cada item ou ITEM de itens (conforme o caso), em moeda corrente nacional;

5.1.2.Descrição detalhada do objeto, contendo as iníormações similares à especiíicação do Termo de

Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou

- : -ição do bem no órgão competente, quando for o caso;

-. . odas as especificaçôes do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta cu indiretamente no fornecimento dos bens ou

serviços.

5.4. Os preços ofertâdos, tanú na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade

do iicitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer

outro pretexto.

5.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (Noventa) DIAS, a contar da data de sua apresentação.

5.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações

I li.as, quando participarem de licitações públicas;

J../.Será desclassificada a empresa que apresentar identificação da empresa tais como razão social ou nome

fântasia que venha indicar a mesma.

6. DÀÁ§ERTUBãI'À SE§§ÃO, CIÁSSIGÂçíO DAS PIOPOSTÀ§ E FOR},ÍT'LÂçÃO }E LANEE§.

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e

..rdos neste Edital.
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(;.2. 0[a) Pregoeiro(a) verificará as propostás aprescntadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam

em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as

especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

6.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo

.rl por todos os participantes.

6.2.3. A nào desclassificação da proposta não impede o seu iulgamento definitivo em sentido contrário, levado

a efeito na fase de aceitação.

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase

rle lances.

. .istema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) e os licitantes.

6.5. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

6,5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preambulo deste edital.

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as

: ,-'gras estabelecidas no Edital.

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último

por ele ofertado e registrado pelo sistema.

6.8, O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 50 (cinquenta)

i .1ls.

L.l). O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20J segundos e o

intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente

descartados pelo sistema os respectivos lances.

6.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO. em que os

',:s apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

6.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da

sessão pública.

6.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá

r- r-ssivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances

intermediários.

6.13, Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á

automaticamente

lsotcs 4120:'Pdrc qae lúêa,tdafi. e soibom o mõo '!o SENIiOR Íe! lsto
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6,14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogaçâo automática pelo sistema, poderá a pregoeira,

assessorado pela equipe de apoio, iustificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da

consecução do melhor preço.

: L-rn caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser

desconsiderados pelo(a) Pregoeiro(a).

6,16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado

primeiro.

6.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor

,r( e registrado, vedada a identificação do licitante.

6,18. No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos [ances.

6.19, Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por tempo superior a dez minutos, a

sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressâ do(al Pregoeiro(a) aos

,.rntes do certame, publicada no Portal de Compras Públicas,

.! - ,;., /www.nortaldecompraspublicas.com.br. quando sêrão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E

será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo(a) Pregoeiro(a) aos

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

6.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

.:11. Im relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma

vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da

entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte

pârticipantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte,

assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts.44 e 45 da LC nq 123, de 2006,

., rrlamentada pelo Decreto ns 8.538, de 2015.

6.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresâs de pequeno porte que se encontrarem na

faixa de até 5olo (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatâdas com a

primeira colocada.

6.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para

re, obrigatoriamente em valor inferior âo dâ primeira colocada, no prazo de 5 (cincoJ minutos

! Jrlrrolados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

6.24, Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classiÍicada desista ou não se manifeste no

prazo estâbelecido, serão convocadas as demais licitântes microempresa e empresa de pequeno porte que se

encontrem naquele intervalo de 5Yo (cinco por centol, na ordem de classificação, para o exercício do mesmo

, rlo, no prazo estabelecido no subitem anterior
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4 l]5. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se

,ji,trem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

6.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto estrangeiro, o

critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência,

' re regulamento.

, -r'ciem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira que

só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances Íinais da fase fechada do

modo de disputa aberto e fechado.

6.28. Havendo eventuâl empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no Art. 3q,

§ 2q, da LEI Ns 8.666, de 1993, assegu:ando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:

6.28.1. Produzidos no país;

6.28.2. Produzidos por empresas brasileiras;

6.28.3. Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

6.28.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para

-.3ssoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade

i)i evistâs na legislação.

6.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas

empatadas.

6.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(al pregoeiro(a) deverá encaminhar, pelo sistema

-',r, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor

,,:ra, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

6.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

6.30.2. O(aJ pregoeiro(a) solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS) horas, envie a

propostâ adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já

apresentados.

6.31. Após a negociação do preço, o[a) Pregoeiro(aJ iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

7, DAtrETTÂSIUDIIDX DA PROPIÍ}STÁ VErcEDORÀ

7.1. Encerrada a etápa de negociação, a pregoeira examinarâ a proposta classificada em primeiro lugar quanto à

.l.JLração ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital

e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7e e no § 9o do art. 26 d,o Decreto n.q

t0.024 /2019.

PREFEITURA. DE ELDORADO DO CARAJÁS
DEPARTAM ENTO DE LrCrl'AÇÀO
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7.2, Serâ desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço máximo

fixado (Acórdão ne L455/20La -TCU - PIenáriol, ou que apresentar preço manifestamente inexequível do produto

fcinquenta por cento Jart.48, inciso II, 1" a lei: 8666.

7.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de

valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos

encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, excêto quando se

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à

totalidade da remuneração.

' ' ..'i;alquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade

r. i Iiropostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

7,4, Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligêncÍas, com vistas ao

saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com,

no mínimo, VINTE E QUATRO HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em ata;

r1 Pregoeirofa) poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de

,Lrncionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

7.5,t. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo(a] Pregoeiro(a) por solicitação escrita e ;ustificada do

licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo(a) Pregoeiro(aJ.

7.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) Pregoeiro(a), destacam-se os que contenham as

jaracterísticas do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, íabricante e procedência, além de outras

informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou prooostas, encaminhados por meio eletrônico, ou,

se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo(al Pregoeiro(aJ, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo

sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta,

7.5,2,1. Os Iicitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condiçÕes indispensáveis à

i ealização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu

perfeito manuseio, quando for o caso.

7.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a] Pregoeiro(al examinará a proposta ou lance

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

7.7. Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro[aJ suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para

r::ntinuidade.

7.8. O(a) Pregoeiro(a) poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociâçâo em

condições diversas das previstas neste Edital.

7.8.1. Também nas hipóteses em que o(al Pregoeiro(al não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá

negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

7.8,2.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes

]su;ás 4t2n:'Pcté qae tgircs lqorr e sqiàô.". o rrao do SEVhO.q Íe.r,ilo .'
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7.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a

'.r :rão for aceita, e antes de a Pregoeira passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da

. i-irual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nq 123, de 2006, seguindo-se a disciplina

antes estabelecida, se for o caso.

7.10. Encerrada a análise quanto à âceitâção da propostâ, o(a) pregoeiro(a) verificará a habilitação do licitante,

observado o disposto neste Edital.
.),\ 

HABHTTAçÃO.

8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classiÍicada

em primeiro lugar, a pregoeira verificará o eventual descumprimento das condições de participação,

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a panicipação no certame ou a futura contratação,

mediante a consulta aos documentos inseridos no portal de compras publicas, e ainda nos seguintes cadastros:

8.1.1. Possuir Cadastro do Portal de Compras Públicas;

8.1.2,Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e o e o Cadastro Nacional de Empresas

Punidas - CNEP frvww.oortaldatranspa rencia.gov.brl );

8.1.3.Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo

Conselho Nacional de lustiça (wwv,r.cnl.jus.br/impro[:idade-arlm/consultar'-requerido.php J.

4. l.ista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU

l'r tlr)s: //contas.tcu.eov.Irrlqjsllr-ló60i3O

8.1.5. A consultâ aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário,

por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela

prática de ato de improbidade administrâtiva, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por

intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio maioritário.

8.1.5.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências lmpeditivas

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

8.1.5.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento

similares, dentre outros.

8.1.5,3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificaçâo.

8,1.6. Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de

participação.

8.1.7.No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,

. \ro nos arts.44 e 45 da Lei Complementar ne 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida

para aceitação da proposta subsequente.
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8.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será veriÍicada por meio do PORTAL

DE COMPRÂS PUBLICÂS, em relação à habilitaçâo jurídica, à regularidade Íiscal e trabalhista, à qualificação

econômica financeira e habilitação técnica.

8.2.1, É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL DE COMPRAS

,,UBLICAS, para que esteram vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em con.junto com a

apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

8.2.2. O descumprimento do subitem acima implicârá a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sítios

eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pela Pregoeira lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões)

i r rl, conforme art. 43, §3q, do Decrero 10.024, de 2019.

L,,rr,errdo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação

daqueles exigidos neste Edital e iá apresentados, o licitante será convocado a encaminhálos, em formato digital,

via sistema, no prazo de OZ (DUAS) HORÂS, sob pena de inabilitação.

8.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos

Jocumentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

8.5, Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPI/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente

permitidos.

8.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial,

todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza,

-,r lprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

8.6.1. Serão aceitos registros de CNPI de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas

contribuições.

8.7. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação

. lrada nos itens a seguir, para fins de habilitâção:

.,..,t. HABILITAçÃO'URÍDICA:

8.8,1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da ,unta

Comercial da respecüva sede;

8.8.2. Em se trâtândo de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor

Individual - CCMEI, cuia aceitâção ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio

www.DortaldoemDreentledor.eov.br:

8.8.3.No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na funta Comercial da respectiva

sede, acompanhado de documento pessoais com fotos comprobatório de seus administradores;

fl.a.4.lnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem

sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agêncla;

lsolos 41 20 'Pac qae to</os vejanl e soibom o mào do SENIiOR fe: cto '
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8.8.5.No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas lurídicas do

, i: sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

d.8.6.No caso de cooperativa; ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas lurídicas da

respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei ne 5.7 64, de 197 L;

8,8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;

8.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva;

8.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

8.9.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas lurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas

iuntamente com o QSA, conforme o caso;

8.9.2,Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida

,,: untamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda

i',lacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Aüva da União (DAU) por elas

âdministrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta ne 1.751, de

02/1,0/2014, do Secretário da Receita Federai do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.9.3. Prova de regularidade com o Fundo de Carantia do Tempo de Serviço (FGTS);

I ,:i 4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de

certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n0 5.452, de 1q de maio de 1943;

8,9.5. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta ,unto aos Tributos

Estaduais e Certidão Negativa da Dívida Ativa, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for

sediada;

8.9,6. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos Tributos

Municipais e Certidão Negativa da Dívida Ativa, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa

for sediada;

8.9.7. Certidão negativa junto ao município de Eldorado do Carajás, emitida pelo departamento de tributos do

nunicípio ou pelo site https:/ /eld orad odocara ias-

pa.nobesistemas.com.br/tributos /document validator,/new#, a mesma também poderá ser solicitada

através do E-mail:

8.9.8. Alvará de funcionamento da sede da empresa.

8.9,9, Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno

.-:':e deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal,

r1 rl nrerl orlareraia s ne oarr hr

lsrrios 4t 2n:'Pdía que tcdcs vqoni. e soiban. a màc ao SENIIOR lez sto '

Ruà da Rio vermelho o 01- Centro- km 1oo, CEP:685:4-ooo- Eldoràdo do Cârâjás/PA

mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

8.10. QUALIFICAÇÂO ECONÔMICO-FINANCEIRA.
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